
Anexo III: Eixos, Resultados e Produtos do Trabalho Social MCMV Sub 50

Eixo I – Mobilização, Comunicação e Participação Social

Objetivo Específico: Fomentar a autonomia, o protagonismo social e a participação das 
famílias beneficiárias de forma transversal, durante a realização de todas as etapas do 
Trabalho Social.
Resultado Produto Descrição

I.1.1.Grupos 
representativos locais, 
formados ou 
fortalecidos.

Abrange a identificação, a formação ou o 
fortalecimento de grupos representativos locais, 
com foco em pautas comuns que facilitem o 
exercício à participação social, o protagonismo 
social, a autonomia e a organização coletiva, 
contribuindo para a mobilização das famílias 
beneficiárias e para o controle social.

I.1.Arranjos 
participativos de 
gestão ou 
cooperação 
atuantes no 
território

I.1.2.Rede de 
cooperação ou 
parceria socioterritorial 
estabelecida

Envolve a identificação de oportunidades de 
cooperação em temas estratégicos, a formalização 
de compromissos para atuação conjunta com 
atores locais, associações ou cooperativas 
estabelecidas, com instituições governamentais e 
não-governamentais, Defensorias, empresas 
locais, entidades sem fins lucrativos, instituições 
acadêmicas, grupos ou coletivos comunitários, 
entre outros.

I.2.Comissões ou 
grupos para 
acompanhamento 
da intervenção ou 
operação 
atuantes

I.2.1.Acompanhamento 
participativo da 
intervenção realizado.

Ações que visam assegurar o compartilhamento de 
informações relevantes e consistentes sobre o 
progresso das obras e serviços, bem como a 
promoção da participação das famílias 
beneficiárias no acompanhamento da qualidade da 
execução, cuja composição do grupo e frequência 
das visitas devem ser dimensionadas conforme 
porte da obra e modalidade da intervenção ou 
operação.

Critérios para definição das atividades do PTS:

• As atividades propostas deverão ter a metodologia detalhada e considerar a 
descrição dos produtos previstos acima.

• Produto I.1.1: Deverá ser prevista ao menos uma atividade de formação do GGL, 
Grupo Gestor Local, conforme anexo II da Portaria MCid 75/2025 e anexo IV 
deste Termo de Referência

• Produto I.1.2: Deverá ser previsto o mapeamento dos atores locais que possam 
cooperar em temas estratégicos, consolidando as parcerias estabelecidas com 
registro de compromissos formais com os parceiros.

• Produto I.2.1 deverá ser formada CAO - Comissão de Acompanhamento das 
Obras do empreendimento, a realizar ao menos duas visitas durante a fase de 
obras, conforme Anexo IV deste Termo de Referência.



Eixo II – Sustentabilidade da Intervenção ou Operação

Objetivo Específico: favorecer a gestão da intervenção pela comunidade beneficiária e 
fomentar a integração de políticas públicas.
Resultado Produto Descrição
II.1. Resultados e 
efeitos 
decorrentes da 
intervenção ou da 
operação 
reconhecidos pela 
população

II.1.1. Atividades de 
comunicação social 
para difusão de 
informações sobre a 
intervenção ou 
operação realizadas

Compreende a disponibilização de informações 
sobre a intervenção, seus objetivos, ações, fases 
de implantação e seus impactos, apropriação dos 
espaços públicos, bens e serviços pelos 
beneficiários e sua gestão de acordo com a 
Proposta de Comunicação. 

 II.2.1.Atividades 
socioeducativas e 
práticas para 
apropriação dos 
espaços públicos ou 
coletivos, bens e 
serviços executados 
pela intervenção ou 
operação realizadas.

Compreende a realização de atividades 
socioeducativas que visam a reflexão sobre 
segurança coletiva, benefícios, manutenção e a 
adequada utilização de bens e serviços 
implantados, garantias e, quando aplicável, sobre 
seguros previstos. Pode envolver estratégias para 
o uso dos espaços públicos ou coletivos por meio 
da autogestão, da gestão participativa e 
colaborativa, promovendo a sustentabilidade 
econômica e social destes bens.

II.2.Sensibilização 
da população 
beneficiária sobre 
a importância da 
apropriação dos 
espaços públicos 
ou coletivos e dos 
bens e serviços 
entregues

II.2.2.Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas de 
valorização do 
território, de promoção 
da cultura de 
vizinhança, e de 
fortalecimento do 
vínculo local 
realizadas.

Compreende as ações de apoio destinadas a 
garantir o fortalecimento do vínculo local e que as 
famílias beneficiárias compartilhem 
responsabilidades no uso e na manutenção dos 
bens e serviços, buscando fomentar o 
reconhecimento do impacto das ações individuais 
na vida coletiva e enfatizando os benefícios mútuos 
decorrentes de uma conduta responsável e 
solidária entre os beneficiários.

II.3.Beneficiários 
encaminhados 
aos serviços 
socioassistenciais 

II.3.1.Encaminhamento 
dos beneficiários aos 
serviços 
socioassistenciais.

Compreende o processo de identificação, 
encaminhamento e monitoramento de atendimento 
das demandas dos beneficiários por serviços 
socioassistenciais, como cadastramento no 
Programa Bolsa Família, direcionamento do 
atendimento de população em situação de rua ou 
com trajetória de rua à rede de assistência social 
municipal, quando for o caso, ou o 
encaminhamento às políticas das três esferas de 
governo, ou à rede de cooperação e parceria 
socioterritorial. 

Critérios para definição das atividades do PTS:

• As atividades propostas deverão ter a metodologia detalhada e considerar a 
descrição dos produtos previstos acima.

• Produto II.1.1: Deverá ser realizada ao menos as seguintes atividades:
- Reunião de Esclarecimentos e disponibilização do Manual do Proprietário, 
conforme previsto na Portaria MCID 1416/2023. A Reunião deverá ser realizada 
previamente à entrega das unidades habitacionais. Conforme recomendações 
no anexo IV deste Termo de Referência.



- Ação de Vistoria dos Imóveis prévia à entrega das unidades habitacionais, 
conforme recomendações no anexo IV deste Termo de Referência.
- Atividades de comunicação Pós-Ocupação do empreendimento com 
periodicidade mínima mensal

• Produtos II.2.1 e II.2.2: Deverá(ão) ser realizada(s) ao menos __ atividade(s) que 
atenda(m) à descrição de cada produto, estruturando-a(s) para participação de 
no mínimo 80% do beneficiários. (Realizar ao menos uma atividade por produto 
para empreendimentos com 25 UH e ao menos duas para empreendimentos 
com 50 UH)

• Produto II.3.1: Deverá ser prevista a atuação da equipe técnica em atividades de 
identificação de demandas dos beneficiários por serviços socioassistenciais e 
encaminhamento e monitoramento de atendimento destas demandas pelos 
serviços públicos do território ou pela rede de cooperação socioterritorial. 
Deverão ocorrer com periodicidade mínima mensal a partir da realização da 
Reunião de Esclarecimentos. 

Eixo III – Sustentabilidade Ambiental, Segurança Alimentar e Promoção da Saúde 

Objetivo Específico: fomentar a adoção de práticas de uso sustentável dos recursos 
naturais, promover a saúde e a segurança alimentar.

Resultado Produto Descrição
III.1.Uso 
sustentável dos 
recursos naturais 
pelos beneficiários

III.1.1.Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas 
para difusão e 
apoio a iniciativas 
de 
sustentabilidade 
ambiental 
realizadas.

Compreende ações que promovam a percepção crítica 
da população beneficiária sobre os aspectos que 
influenciam sua qualidade de vida, os impactos 
ambientais e os eventos climáticos que possam incidir 
no território. Podem incluir iniciativas voltadas à 
redução de riscos socioambientais, preservação e 
manejo dos recursos naturais disponíveis, com vistas à 
sustentabilidade ambiental na esfera individual e 
coletiva. Devem priorizar ações de educação ambiental 
diretamente relacionadas ao objeto da intervenção ou 
operação para potencializar os resultados das obras 
realizadas no território. Também podem incluir ações 
de prevenção de riscos a partir do histórico local e das 
mudanças climáticas, envolvendo orientações e 
capacitações da comunidade, bem como, o fomento à 
formação de agentes ou grupos comunitários para 
atuação voluntária no território, de modo a prevenir 
situações de risco ou de emergências. Devem ser 
considerados, ainda, os aspectos relacionados aos 
deveres dos usuários dos sistemas de saneamento 
básico, como a responsabilidade para uso adequado 
dos sistemas de esgotamento sanitário, separação e 
disposição adequada de resíduos na fonte geradora, 
reuso e economia de água, manutenção ou aumento 
de áreas permeáveis nos lotes, quando couber.



III.2. Adoção de 
Hábitos Saudáveis 
e Segurança 
Alimentar

III.2.1. Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas 
para apoiar e 
promover 
iniciativas de 
segurança 
alimentar e 
alimentação 
saudável.

Compreende a implementação de iniciativas que visam 
assegurar a segurança alimentar e nutricional, com 
enfoque na disponibilidade e no acesso a alimentos 
livres de contaminação, bem como no consumo 
adequado ao atendimento às necessidades 
nutricionais. Quando possível, deve ser estimulada a 
produção de hortas domésticas, quintais produtivos e a 
organização das famílias na criação de hortas 
comunitárias, visando a autonomia alimentar e a 
diversificação de fontes alimentares saudáveis, ações 
de compostagem dos resíduos orgânicos, ciclagem de 
nutrientes nos ambientes de produção, bem como, o 
destino adequado dos demais resíduos, de preferência 
integrado a redes de catadoras e catadores de 
materiais recicláveis, quando houver. Deve ser 
estimulado o aproveitamento integral dos alimentos, a 
troca de mudas, sementes e receitas de preparo, a 
busca e descoberta de novas fontes alimentares 
disponíveis no território.

III.3.Sensibilização 
da População 
sobre Práticas de 
Autocuidado e 
Saúde Preventiva

III.3.1. Atividades 
socioeducativas e 
de difusão de 
práticas de 
autocuidado e 
saúde preventiva 
realizadas

Compreende as iniciativas voltadas à promoção da 
saúde integral, física e mental, com ênfase em práticas 
preventivas e de autocuidado. As iniciativas devem 
valorizar as relações intergeracionais, de saúde da 
família e da mulher, a inclusão de pessoas com 
deficiência e demais aspectos de diversidade 
verificados no território, incluindo campanhas de 
vacinação, orientações e práticas de prevenção 
relacionadas à doenças de veiculação hídrica e 
potabilidade da água, prevenção de acidentes 
domésticos, adoção de atividades esportivas, e de 
lazer, soluções integradas que valorizem a 
socialização e os saberes tradicionais, podendo 
fomentar o desenvolvimento de atividades que 
estimulem a formação de redes de apoio para os 
cuidados de crianças, idosos e enfermos. Deve haver 
incentivo para o aproveitamento dos espaços comuns 
e coletivos e para a conexões à rede de serviços e 
equipamentos de saúde disponíveis no território. Deve 
incluir o fomento às condições adequadas de 
saneamento, de higiene pessoal, de criação de animais 
de estimação, da moradia, e dos espaços públicos e 
comuns, bem como, a sensibilização e o atendimento 
da legislação sanitária municipal quanto à criação de 
animais para consumo e comercialização, quando for o 
caso.

Critérios para definição das atividades do PTS:

• As atividades propostas deverão ter a metodologia detalhada e considerar a 
descrição dos produtos previstos acima.

• Deverão ser implementadas ao menos ___ atividades distintas que atendam à 
descrição de ao menos um dos produtos do Eixo III (III.1.1, III.2.1 ou III.3.1), 
estruturando cada atividade para a participação de no mínimo 80% dos 



beneficiários. A definição dos produtos deverá ser justificada pela análise da 
leitura técnica e pela pactuação com os beneficiários (Realizar ao menos 2 
(duas) atividades para empreendimentos com 25 UH e ao menos 4 (quatro) para 
empreendimentos com 50 UH)

Eixo IV – Desenvolvimento Socioeconômico 

Objetivo Específico: promover a inclusão produtiva, econômica e social e o incremento e 
gestão da renda familiar.

Resultado Produto Descrição
IV.1.Incentivo ao 
incremento da 
renda das 
famílias 
beneficiárias 
implementado

IV.1.1.Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas 
de inclusão 
produtiva, 
econômica e 
social 
implementadas

Compreende a implementação de iniciativas para 
formação, capacitação e potencialização de 
conhecimentos, habilidades e atitudes, baseada na 
identificação de perfis e vocações locais, que viabilizem 
o acesso a atividades produtivas e incremento da renda 
das famílias beneficiárias devendo ser observados o 
potencial econômico e as características culturais da 
região. Preferencialmente devem fomentar o 
associativismo, o cooperativismo, a economia solidária, 
o empreendedorismo e o desenvolvimento de arranjos 
produtivos locais

IV.2.Adoção de 
práticas de 
organização 
financeira pelas 
famílias 
beneficiárias

IV.2.1.Atividades 
socioeducativas e 
práticas de 
educação 
financeira 
realizados

Compreende a implementação de iniciativas voltadas a 
melhorar o conhecimento financeiro e as habilidades de 
gestão de recursos. Devem apoiar os membros da 
comunidade com ferramentas e conhecimentos 
necessários para tomada de decisões financeiras 
informadas e promover o entendimento dos aspectos 
econômico-financeiros do dia a dia, orientando para 
uma administração responsável dos seus rendimentos 
e bens, com ênfase nas obrigações decorrentes da 
nova condição de moradia, quando couber, incluindo 
despesas contratuais, tarifas, tarifas sociais, impostos 
ou taxas incidentes, bem como, despesas de cuidados 
e manutenção do imóvel, planejamento financeiro para 
a aquisição de equipamentos e utensílios para o lar, 
quando for o caso, e demais necessidades da família. 

Critérios para definição das atividades do PTS:

• As atividades propostas deverão ter a metodologia detalhada e considerar a 
descrição dos produtos previstos acima.

• Produto IV.1.1: Deverá ser implementada ao menos uma atividade que atenda 
à sua descrição, estruturando-a para participação de no mínimo 20% dos 
beneficiários. 

• Produto IV.2.1 deverá(ão) ser realizada(s) ao menos ___ atividade(s) que 
atenda(m) à sua descrição, estruturando-a(s) para participação de no mínimo 
80% dos beneficiários. (Realizar ao menos 1 (uma) atividade por produto para 
empreendimentos com 25 UH e ao menos 2 (duas) para empreendimentos com 
50 UH)



Eixo V - Direitos Humanos, Educação, Cidadania e Cultura

Objetivo Específico: promover os Direitos Humanos, a educação, a cidadania e a 
valorização e fortalecimento da cultura e das identidades culturais presentes no território 
(deverá ser previsto ao menos um resultado/produto abaixo)
Resultado Produto Descrição
V.1.Valorização 
das culturas, 
identidades e 
memórias da 
comunidade 
beneficiária

V.1.1.Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas 
de valorização e 
difusão da cultura, 
identidade e 
memória da 
comunidade 
beneficiária 
realizadas

Compreende a implementação de iniciativas de 
valorização e difusão do conjunto de saberes, fazeres, 
expressões e práticas que remetem à história, a 
memória e a identidade dos beneficiários, incluindo 
registro das histórias e tradições contadas pelos 
anciãos e estímulo à construção ou fortalecimento de 
espaços destinados à memória local

V.2.Fortaleciment
o da promoção 
dos Direitos 
Humanos no 
território

V.2.1.Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas 
de fortalecimento 
dos Direitos 
Humanos no 
território 
realizadas

Compreende a implementação de iniciativas que 
reforcem o exercício cotidiano dos direitos humanos, 
do direito à cidade, do direito à mobilidade, do direito à 
moradia, do direito à água, entre outros. Abordando, 
ainda, questões que previnam a violação de direitos e 
promovam o combate à violência e discriminação 
racial, de classe, de gênero, às pessoas com 
deficiência, crianças e adolescentes, idosos, pessoas 
em situação de rua ou com trajetória de rua, população 
LGBTQIAPN+ e pessoas em cumprimento de pena ou 
egressas do sistema prisional, entre outros, podendo 
ser usados como referência as metas e indicadores dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável previstos 
na Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas

V.3.Fortaleciment
o da Educação

V.3.1.Atividades 
socioeducativas 
ou práticas 
coletivas de 
fortalecimento da 
Educação no 
território 
realizadas

Compreende ações que reforcem a importância da 
educação para o desenvolvimento do indivíduo e que 
viabilizem o acesso à educação formal e informal, o 
incremento do aproveitamento escolar, a promoção do 
crescimento intelectual, o acesso a diversos espaços 
educativos, a inclusão digital para manejo de novas 
tecnologias, entre outras



V.4.Fortaleciment
o da Cidadania no 
território

V.4.1Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas 
de fortalecimento 
da Cidadania no 
território 
realizadas

Compreende ações que abordem os aspectos 
fundamentais da cidadania, como ética, democracia e 
participação social, direitos e deveres do cidadão e 
justiça social.

Critérios para definição das atividades do PTS:

• As atividades propostas deverão ter a metodologia detalhada e considerar a 
descrição dos produtos previstos acima.

• Deverão ser implementadas ao menos __ atividades distintas que atendam à 
descrição de ao menos um dos produtos do Eixo V (V.1.1, V.2.1, V.3.1 OU v.4.1), 
estruturando cada atividade para a participação de no mínimo 80% dos 
beneficiários. A definição dos produtos deverá ser justificada pela análise da 
leitura técnica e pela pactuação com os beneficiários (Realizar ao menos 2 
(duas) atividades para empreendimentos com 25 UH e ao menos 4 (quatro) para 
empreendimentos com 50 UH)


